
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

ANÁLISE

Análise nº 45/2025/SESAU-GECOMP

1. OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar e assemelhadas, Laboratorial e Ambulatorial -

Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento interno dos Resíduos do Grupo “D”, visando atender as necessidades do Laboratório
Central de Saúde Pública de Rondônia - LACEN, pelo período de 5 (cinco) anos de forma contínua.

2. INTRODUÇÃO
Este relatório trata da análise inicial da planilha de custos e formação de preço referente aos serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar e assemelhadas,

Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento interno dos Resíduos do Grupo “D”, visando atender as
necessidades do Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia - LACEN, pelo período de 5 (cinco) anos de forma contínua.

Será considerado o piso salarial conforme o CCT RO000094/2024.
3. ANÁLISE

A análise foi realizada comparando a planilha de custos (0056888463) apresentada pela empresa com as informações contidas no Termo de Referência
(0055866905), SAMS (0049476672) e Planilha de Referência (0053017576), conforme detalhado a seguir:

 

CONSOLIDAÇÃO DE CUSTOS - PG 1 
Em relação às áreas externas, especificamente os jardins, observa-se que a empresa MULTI SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, em sua proposta, adotou

uma produtividade de limpeza de 20.250, conforme demonstrado a seguir:

Na Justificativa de Produtividade pela Frequência de Limpeza, a empresa detalhou a composição dos custos, produtividade e frequência, além de apresentar os
cálculos que embasaram a definição do valor de homem-mês para a limpeza de vidros externos. No entanto, não foram exemplificados os cálculos que justificam a adoção da
produtividade de 20.250 para a limpeza dos jardins.

Diante do exposto, solicitamos que a empresa apresente a devida fundamentação dos cálculos que justificam essa produtividade ou realize os ajustes
pertinentes.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - AUXILIAR DE LIMPEZA - PG 3.
Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários.
Em relação ao Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários, item A - Transporte, verificamos que a empresa adotou a quantidade de 52 (cinquenta e dois)

vales-transporte, conforme demonstrado a seguir:
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No entanto, conforme disposto no item 3.5 do Termo de Referência, os serviços deverão ser prestados nos seguintes horários:

A Convenção Coletiva de Trabalho RO000094/2024, em sua Cláusula Décima Sexta – Do Auxílio Transporte, estabelece que:
[...] Desde que, solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências prevista no Decreto 10.854/2021, que regulamenta a Lei nº 7.619/87 e as previstas na Lei nº
7.418/85, as empresas fornecerão vale- transporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência – trabalho e vice-versa, quando
de segunda a sexta, no mínimo 44 (quarenta e quatro) vales, quando de segunda a sábado, no mínimo de 52 (cinquenta e dois) vales, quando escalas de trabalho 12x36
no mínimo 32 vales, salvo meses com dias trabalhados inferiores. [...]

Diante do exposto, considerando que a jornada de trabalho ocorre de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 19h00min, a quantidade de 52 (cinquenta e dois)
vales-transporte adotada pela empresa não está em conformidade com o disposto na Convenção Coletiva, que estabelece um mínimo de 44 (quarenta e quatro) vales para essa
jornada.

Sendo assim, solicitamos que seja realizado o devido ajuste na planilha de custos, adequando a quantidade de vales-transporte conforme a legislação vigente e
os critérios estabelecidos na convenção coletiva.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ENCARREGADO - NOTURNO - PG 4.

Planilha de Custo e Formação de Preço apresenta decomposição idêntica
a do AUXILIAR DE LIMPEZA - PG 3 . Sendo assim, replica-se aqui o
entendimento e análise citada anteriormente

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - EPI'S E UNIFORMES - PG 5.
Em relação aos uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), verificamos que a empresa adotou a divisão do valor total mensal por 10, conforme

demonstrado a seguir:

No entanto, observamos que, nos demais campos da planilha, referentes a materiais/insumos de limpeza e equipamentos constantes nas páginas 6 e 7 (ID
0056888463), a empresa utilizou um critério diferente, dividindo o valor total mensal por 8 – número que corresponde à quantidade de auxiliares de limpeza que a empresa
considera necessária para a execução do serviço.

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizados os devidos ajustes na planilha de custos, a fim de garantir a uniformidade dos critérios adotados.

4. CONCLUSÃO
Diante do exposto, solicitamos que sejam realizadas as devidas correções mencionadas e, em seguida, encaminhadas a esta SESAU para análise. Ressaltamos

que o valor final da proposta não pode exceder o último lance ofertado durante a fase de lances. Além disso, a realização das correções não implica na aceitação automática
da proposta, sendo necessário submetê-la a uma nova análise após sua reapresentação pela empresa participante do certame.

Atenciosamente,

 

 

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.
 
 

ALLINE QUEIROZ DA SILVA
Assessora - GECOMP/SESAU

 
LUCAS MATHEUS TELES DA CONCEIÇÃO

Responsável Núcleo de Serviços Continuados - GECOMP/SESAU
 

ANA RAFAELA SOUSA DOS SANTOS
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Matheus Teles da Conceição , Chefe de Núcleo, em 31/01/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por alline queiroz da silva , Assessor(a), em 31/01/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput
e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Rafaela Sousa dos Santos , Gerente, em 03/02/2025, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0056940256 e o código CRC E2A3791F.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0046.000483/2023-11 SEI nº 0056940256
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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